INDICAÇÃO Nº 
517
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine ao Excelentíssimo Senhor Luiz Roberto Barradas Barata Secretário da Saúde do Estado de São Paulo para que tome providências afim de garantir o credenciamento dos médicos para que possam voltar a dar atendimento aos servidores públicos estaduais de Rio claro e região através do convênio entre o IAMSPE e a Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro.

JUSTIFICATIVA

Considerando que vários médicos que dão atendimento aos servidores públicos estaduais através do Convênio entre IAMSPE e a Santa casa de Misericórdia de Rio Claro, deixaram de dar atendimento aos servidores;

Considerando que a Santa Casa local, segundo consta por representantes do IAMSPE, tem recebido os devidos serviços com o atraso de 30 a 60 dias devido ao tempo de processamento.

Considerando que por força das dificuldades das finanças desta e de todas as demais Santas Casas de Misericórdia que ao receber os recursos do IAMSPE promove o pagamento das despesas mais urgentes provocando um novo atraso no pagamento dos serviços médicos, o que leva aos constantes pedidos de afastamento do atendimento .

Devido aos motivos apresentados, tal indicação se faz necessária afim de buscar a solução destas questões apresentadas.
Sala das Sessões, em

Deputado Roberto Felício - PT
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